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INDICAÇÃO Nº_____/2017 

Vereador: Leonardo Fraga Arantes 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Caros Edis. 

 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no 

Regimento Interno desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo 

Municipal, Exmo. Sr. Luciano de Paiva Alves, que interceda junto a Secretaria de 

Obras e Urbanismo, para que viabilize a construção de 02 (dois) quebra-molas 

(lombadas) na Rua Bom Pastor, no Bairro Vila Nova, neste Município. 

 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 20 de marco de 2017. 

 

 

 

Leonardo Fraga Arantes 

Vereador – DEM 

 

Justificativa: 

 

Esta indicação busca atender aos inúmeros pedidos da população residente 

nesta região, em busca de soluções para coibir os abusos no trânsito, cometidos 

por motoristas que não respeitam os limites de velocidade dos veículos 

automotores e motocicletas, trazendo insegurança e iminente perigo para os 

pedestres. 

Vale ressaltar que esta via pública está localizada em um bairro 

recentemente constituído, provido de diversas moradias, onde residem crianças 

que ainda brincam nas ruas, devido o privilégio de morar em uma cidade em que 

este tipo de diversão ainda é possível, bem como, esta via liga à uma Escola 

Estadual, onde seus alunos vivem constantes situações de risco. 

A implantação deste redutor de velocidade, proporcionaria uma maior 

segurança no trânsito, uma vez que reduziria significativamente os riscos de 

acidentes e atropelamentos no local. 

Sendo assim, conto com a colaboração dos meus ilustres pares e com a 

sensibilização do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no acatamento desta 

relevante propositura. 
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